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CÂMARA DOS DEPU TA DOS 

PROJETO DE LEI NQ 957, de 1979 

(DO SENADO FEDERAL) 

Modifica disposiç~es da Lei nQ 5.682, de 21 de 

julho de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos Políti 

cos), alterada pela Lei nQ 6 . 217 , de 30 de ju­

nho de 1975. 

(1 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA) 
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Modifica disposições da Lei n9 
5.682, de 21 de julho de 1971 
(Lei Orgânica dos Partidos Po­
líticos), alterada pela Lei n9 
6.217, de 30 de junho de 1~75 • 

• 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os prazos a que se refere o art. 28 

da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971, com as modificações 

constantes do art. 19 da Lei n9 6.217, de 30 de junho de 

1975, ficam prorrogados pelo período de 6 (seis) meses, den­

tro do qual os partidos políticos poderão realizar suas Con­

venções Municipais, Estaduais e Nacionais . 

Art. 29 - As atuais Comissões Executivas res­

ponderão pela direção dos respectivos partidos até a eleição 

dos novos dirigentes partidários, prevista nas convenções a 

que se refere o artigo 28 da Lei n9 5.682, de 21 de julho 

de 1971. 

Art . 39 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM Jq DE MAIO DE 1979 

SENADOR VIANA 

Presidente 

JON/ 
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ClMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 5.682 - DE 21 DE JULHO DE 1971 

Lei Orgânica dos Partidos Políticps. 

. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
CAPITULO 11 ' 

Das Convenções e dos Diretórios 'dos Partidoi 

Art.28. As Convenções Municipais, Regionais e Nacionais, 
para eleição dos Diretórios Municipais, Regionais e Nacionais dos 
Partidos Políticos, realizar-se-ão respectivamente no terceiro domin­
go do mê.s de janeiro, no quarto domingo do mês de março e no 
quarto domingo do mês de abril dos anos de unidade final ímpar . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 

LEI N9 6.~17 - DE 30 DE JUNHO DE 1975 

Introduz alterações no art, 28 e no item 11 do art . 55 da ' 
Lei n' 5,682, de 21 de julho de 1971 (Lei Orgânica dos Parti-
dos Políticos), ' , 

O Presidente da República 
Faço saber que o C~ngresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei : . . 
Art. 19 O aq. 28 da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei 

Or~ânica dos Partidos Políticos), alterado pela Lei n9 6, 196, de 19 de 
dezt:m bro de 1974, passa a vigorar com a seguinte redação: ' 

"Art. 28 ;..... As Convenções Municipais, Regionais e 
N acionais, para a eleição dos Diretórios Municipais, ReI. 
gionais : e Nacionais dos Partidos Políticos, realizar-se-ão, 
respectivamente, no segundo domingo de julho, no quarto ' 
domingo de agosto e no terceiro domingo de setembro dos 
anoS de unidade final ímpar." 
• I • ~ __ •• _ 

Art. 29 O item li, do art. 55, da Lei n~ 5..682, de 21 dejulho de 
1971, passa a vigorar com a ~eguinte redação: .' '. 

"Art. 55. 
· .· · ·· ·· · ··· · ··~,· · ···· · ··· f ·· · ··· · ·· 

11 - O Diretório Regional, de 21 (vinte e um) a 45 
(quarenta e 'cinco) membros. ~ ' . 

Art. 39 Esta Lei entra~á em vigor na data 'de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário , " . 

, Brasília, 30 de junho de 1975; 1549 da Independência e 879 da 
República . ERNESTp GEISEL - Armando Falcão 

• 



S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 92, de 1979. 

Modifica disposições da Lei n9 
5.682, de 21 de julho de 1971 
(Lei Orgânica dos Partidos Po 
líticos), alterada pela Lei n9 
6.217, de 30 de junho de 1975. 

Apresentado pelo Senhor Senador Mendes Canale. 

Lido no expediente da sessão de 03/05/79, e publicado no DCN (Seção 

lI) de 03/05/79. 

Distribuído à Comissão de Constituição e Justiça. 

Em 16/05/79, é lido o seguinte Parecer: 

NQ 191, de 1979, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pelo 

Senhor Senador Aderbal Jurema, de natureza jurídico-constitucional, 

reputando oportuna a sua aprovação. 

Em 16/05/79, é apresentada a Emenda n91, de plenário, volta a matéria 
-a CCJ. 

Em 22/05/79, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão para discus 

são em primeiro turno. 

Em 23/05/79, é aprovado, sendo rejeitada a emenda de plenário, passan 

do-se à apreciação da matéria, em 29 turno. Aprovado, em 29 turno. 

Em 23/05/79, à CR, para redação final. :I!: lido o parecer n9 208/79, re 

latado pelo Senador Dirceu 

Aprovada a redação final. 

Cardoso, oferecendo a redação final. 

A Câmara dos Deputados com o Ofício 

DS/ 
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Em 09, Cf de maio de 1979 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos ter 

mos do art. 58, da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Se 

nado n9 92, de 1979, que "modifica disposições da Lei n9 5.682, de 

21 de julho de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos políticos),alterada 

pela Lei n9 6.217, de 30 de junho de 1975". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

SENADOR ALEXANDRE ALVES COSTA 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado WILSON BRAGA 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DS/ 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 92, de 1979 

Modifica disposições da Lei 01' 5.682, de 21 de julho de 
1971 (Lei Orgâoica dos Partidos Políticos), da Lei 01' 6.217, 
de 30 de juoho de 1975. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 11' Os prazos a que se refere o art. 28 da Lei nl' 5.682, de 

21 de julho de 1971, com as modificações constantes do art. 11' da 
Lei nl' 6.217, de 30 de junho de 1975, ficam prorrogados pelo 
período de 6 (seis) meses, dentro do qual os partidos políticos pode­
rão realizar suas convenções municipais, estaduais e nacionais. 

Art. 29 As atuais Comissões Executivas responderão pela di­
reção dos respectivos partidos at~ a eleição dos novos dirigentes par­
tidários, prevista nas convenções a que se refere o artigo nl' 28 da lei 
n9 5.682. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta 
lei em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

São por demais conhecidas e relevantes as razões que indicam a 
necessidade de permitir aos partidos maior tempo e flexibilidade de 

• datas para que se reúnam suas convenções. A rigor, não se justifica a 
realização simultânea de convenções em todo o Pilís, tornando com­
pulsória para os partidos as datas fixadas em lei, sendo de melhor al­
vitre que, dentro do prazo considerado. cada agremiação marque os 
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_fJ.f.O a suas convenções, que se ajustem às suas conveniências in­
~oWfõf[êlS, guardadas as disposições da lei que rege a espécie. Ademais, 

seria totalmente destituído de sentido promover-se a realização de 
eventos que exigem grande mobilização e gastos, quando todos estão 
com suas atenções voltadas para reorganização do quadro parti-

o 

dário, cuja reformulação virá atender aos imperativos da hora pre-
sente. 

Sala das Sessões, 3 de maio de 1979. - Mendes Canale. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 5.682 - DE 21 DE JULHO DE 1971 

Lei Orgânica dos Partidos Políticos . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 
CAPITULO 11 

Das Convenções e dos Diretórios dos Partidos 

Art. 28. As Convenções Municipais, Region~is e Nacionais, 
para eleição dos Diretórios Municipais, Regionais e Nacionais dos 
Partidos Políticos, realizar-se-ão respectivamente no terceiro domin­
go do mês de janeiro, no quarto domingo do mês de março e no 
quarto domingo do mês de abril dos anos de unidade final ímpar. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

LEI N9 6.217 - DE 30 DE JUNHO DE 1975 

Introduz alterações no art. 28 e no item 11 do art. 55 da 
Lei nP 5.682. de 21 de julho de 1971 (Lei Orgânica dos Parti­
dos Políticos) . 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
Art. 19 O art. 28 da Lei n9 5.682, de 21 dejulho de 1971 (Lei 

Orgânica dos Partidos Políticos), alterado pela Lei n9 6.196, de 19 de 
dezembro de 1974, passa a vigorar com a seguinte redação: 

• 

"Art. 28 - As Convenções Municipais, Regionais e 
N acionais, para a eleição dos Diretórios Municipais, Re­
gionais e Nacionais dos Partidos Políticos, realizar-se-ão, 
respectivamente-, no segundo domingo de julho, no quarto 
domingo de agosto e no terceiro domingo de setembro dos 
anos de unidade final ímpar." 

, 
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"Art. 55 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11 - O Diretório Regional, de 21 (vinte e um) a 45 

(quarenta e cinco) membros. ~' 
• 

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 30 de junho de 1975; 1549 da Independência e 879 da 
República . ERNESTO GEISEL - Armando Falcào 

Publicado no DCN (Seção 11). de 4-5-79 

Centro Grãfico do Senado Federal - Brasília - DF 

800/ 5/79 



SENADO FE-DERAL 

PARECER 
N.o 191, de 1979 

Da Comissão de 'Constituição e Justiça sobre o Projeto 
de Lei do Senado n.o 92, de 1979, que modifica disposições 
da Lei n.O 5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei Orgânica dos 
Partidos Políticos), da Lei n.o 6 .217, de 30 de junho de 1975. 

Relator: Senador Aderbal Jurema 

De autoria do eminente Sen ador Mendes Canale, o projeto sob 
exame modifica as disposições da Lei Orgânica dos Partidos Polí­
ticos, prorrogando por seis meses o período dentro do qual os par­
tidos políticos poderão realizar suas convenções municipais, regio­
nais e nacionais. 

o art. 28 da Lei n .o 5.682, de 21 de julho, com as modificações 
introduzidas pela Lei. n .O 6.217, de 30 de junho de 1975, dispõe, 
in verbis: 

"Art. 28 . As Convenções Municipais, Regionais e Nacio­
nais, para a el,ed.ção dos Dir,etórtos Munioipais, Regionais e 
Nacionais dos Partidos Políticos, realizar-se-oo, respectiva­
mente, no segundo domingo de julho, no quarto domingo 
de agosto e no terceiro domingp de setem.bro dos anos de 
unidade final ímpar." 

Como se verifica, com a ' prorrogação a ludida, as Convenções 
Municipais, Regionais e Nacionais pode!ão ser realizadas dentro 
do prazo de seis meses , atendidas as necessidades salientadas na 
jus.tificação do projeto. 

Conforme frisa o Autor, são inques tionáveis as razões que 
recomendam o adiamento. das convenções partidárias, não se justi­
fi.cando ademais, a realização simultânea de convenções em todo 
o País, tomando compulsória para os partidos as datas fixadas 
em lei. 



M ... 
'" " 'iij 
u 

-2-

duz ainda o Autor, a desnecessidade de promover-se a rea­
lização e gastos altíssimos, no momento em que os quadros parti­
dários estão sendo reformulados, no atendimento dos imperativos 
da presente hora. 

Cumpre salientar que a medida tem caráter transitório, apenas 
sus,pendendo, p'ara o ano em curso, a eficácia do 1341;. 28 da. Lei 
Orgânica dos Partidos Políticos, aplicados os dispositivos constan- .. 
tes do projeto, em face da justificação. .. 

Na eMera de competência desta Comissão, prevista no item 6 
do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal, não encon­
tramos nenhum óbice de natureza jurídico-.constitucional. Repu­
tamos oportuna a sua aprovação pela sua conveniência. 

Sala das Comissões, 16 de maio de 1979. - Henrique de La 
Rltcque, Presidente - Aderbal JUil'ema, Relator - Almir Pinto -
Lázaro Barboza, vencido - Helvídio NUJl,es - Leite Chaves, ven­
cido - Hugo Ramos, vencido - Murilo Badaró - Aloysio Chaves 
- Nelson Carneiro, vencido - Bernardino Viana. 

Voto em Separa,do, Vencido, do Sr. Senador Paulo Brossard 

O Projeto de Lei do Senado n.O 92, de 1979, objetiva a prorro­
gação por seis meses das convenções partidárias, e, por via de 
conseqüência, do mandato dos órgãos diretivos partidários, aliás, já 
prorrogados por lei de 1977. 

Data vênia, nenhuma razão, jurídica ou política, aconselha 
a medida, que pode servir apenas para manobras inconfessá·veis 
de grupos interessados em sobreviver à revelia dos próprios par­
tidas. 

O que o torna ainda menos aconselhável é o fato , que ninguém 
ignora, de ser a medida proposta a primeira a ser adotada pela 
maioria no sentido de procrastinar eleições, com a subseqüente 
prorrogação de mandatos municipais. 

Já agora é público que se cuida de desorganizar o quadro 
partidário, catorze anos depois do ato que extinguiu os par,tidos, 
os quais, fazia vinte anos, penosamente desempenha'vam suas 
atribuições. 

Os partidos foram extintos então não porque tivessem carên­
cias, mas porque, é notório, os dods maiores já possuíam candi­
datos à Presidência da República. Para elidir os candidatos, não 
houve escl'úpulo em apagar vinte anos de vida partidária, supri­
mindo os partidos já vintenários e que começavam a enrijecer-se 
e definir-se. 

Depois, foi o que se sabe. Agora, decorridos quinze anos, 
cuida-se de repetir o expediente malsinado no melhor estilo da 
baixa política que corrompeu a primeira RepÚblica, comprometeu 
a segunda, subVerteu a terceira e chegou a isto que não sei que 
nome se deva dar. 
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• Enquanto num,erosos projetos morrem nos arquivos por falta 
de parecer, este teve o privilégio de encontrar relator solícito 
regime de urgência requerido no mesmo dia em que o pedido de 
vistas foi formulado. 

Voto pela rejeição do projeto dada sua manifesta inconve­
niência. 

Sala das Comissões, Hl de maio de 1979. - Paulo Brossard. 

Publ1ca:do no DCN (Seção li) , de 17-5-1979. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

800/5/79 



SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
N.o 135, de 1979 

Senhor Presidente: ' 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea "c", do 
Regimento, para o Projeto de Lei do Senado n .O 92. de 1979, que 
modifica disposições da Lei n .o 5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei 
Orgânica dos Partidos Políticos) , alterada pela Lei n.o 6.217, de 
30 de junho de 1975. 

Sala das Sessões, 10 de maio de 1979. - Moooyr DalIa. 

CelI1tro Gráfico do Senado Federal - Bra.sília - DF 

200/5/79 
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ANEXO AO PARECER N9 Jo'J , DE 1979 

Redacão final do Projeto de Lei 
~ 

do Senado n9 92, de 1979. 

Modifica disposições da Lei n9 
5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei Or­
gânica dos Partidos Políticos), altera 
da pela Lei n9 6.217, de 30 de junho 
de 1975. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os prazos a que se refere o art. 28 da Lei 

n9 5.682, de 21 de julho de 1971, com as modificações constantes 

do art. 19 da Lei n9 6.217, de 30 de junho de 1975, ficam prorrog~ 

dos pelo período de 6 (seis) meses, dentro do qual os partidos po-

líticos poderão realizar suas Convenções Municipais, Estaduais e 

Nacionais. 

. - . -Art. 29 - As atuais Comlssoes Executlvas responderao 

pela direção dos respectivos partidos ate a eleição dos novos diri 

gentes partidários, prevista nas convenções a que se refere o arti 

go 28 da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu­

blicação, revogadas as disposições em contrário. 
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RELATOR: Senador 

COMIssIo DE REDAÇIo 

PARECER N9 ZoY , DE 1979 

Redação final do Projeto de 
Lei do Senado n9 92, de 1979. 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei 

do Senado n9 92, de 1979, que modifica disposições da Lei n9 5.682, 

de 21 de julho de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos Políticos), alte­

rada pela Lei n9 6.217, de 30 de junho de 1975. 

Sala das Comissões, em 23 de maio de 1979. 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

~ D ,I 

EMENDAV:D PROJETO DE lEI DO SENADO N9 92/79 

"Acrescenta par~grafo ~nico ao art. 

28 da lei n 9 5.682. de 21 de julho 

de 1971." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 - Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao 

artigo 28 da Lei n9 5.682. de 21 de julho de 1971. com as altera-

ções constantes da lei n 9 6.217. de 30 de junho de 1975: 

"Art. 28. • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

S 19 - Os prazos previstos neste artigo poderão 

prorrogados até i ( ~~~) meses por decisão 

ser 

do 

Diretório Nacional. caso em que as Comissões 

Executivas, responderão pela direção dos res -

pectivos órgãos partid~rios até a posse dos 

seus novos membros." 

JUSTIFICATIVA 

Inicialmente justifica-se a emenda por questão de téc 

GER - 6.01 



• 

SENADO FEDERAL 

nica legislativa. Não há como se editar uma lei autônoma quando se 

deve alterar a redação da Lei Orgânica dos Partidos, f o rm a n d o - s e 

norma permanente, não casuística. 

Quanto ao mérito deve-se observar que a aprovação de 

um projeto coercitivo com os votos da maioria parlamentar signifi-

ca uma ingerência da ARENA sobre os destinos do MDB, o que, eviden 

( temente, seria inadmissível. 

• 
Além do mais, reforçando a fundamentação da presente 

Emenda, compete ao Diretório Nacional traçar a sua diretriz polit! 

ca e parlamentar, bem como opinar sobre matéria de relevante in-

teresse nacional e de conveniência aos objetivos do Partido. 

Sala das Sessões, em 16 de maio de 1979 

<. 

Senador ITAMAR FRANCO 

GER - 6.01 



Modifica disposições da Lei n9 
5.682, de 21 de julho de 1971 
(Lei Orgânica dos Partidos Po­
líticos), alterada pela Lei n9 
6.217, de 30 de junho de 1975. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os prazos a que se refere o art. 28 

da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971, com as modificações 

constantes do art. 19 da Lei n9 6 .217, de 30 de junho de 

1975, ficam prorrogados pelo período de 6 (seis) meses, den­

tro do qual os partidos políticos poderão realizar suas Con-
-vençoes Municipais, Estaduais e Nacionais . 

Art . 29 - As atuais Comissões Executivas res­

ponderão pela direção dos respectivos partidos até a eleição 

dos novos dirigentes partidários , prevista nas convenções a 

que se refere o artigo 28 da Lei n9 5.682, de 21 de julho 

de 1971. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ~q DE MAIO DE 1979 

.-----
Presidente 

JON/ 
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ANEXO AO PARECER N9 , DE 1979 

Redacão final do Projeto de Lei 
~ 

do Senado n9 92, de 1979. 

Modifica disposiç~es da Lei n9 

5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei Or­

gânica dos Partidos Políticos), altera 

da pela Lei n9 6.217, de 30 de junhõ 

de 1975. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os prazos a que se refere o art. 28 da Lei 

n9 5.682, de 21 de julho de 

do art. 19 da Lei n9 6.217, 

1971, 

de 30 

.. -
com as mod1f1caçoes constantes 

de junho de 1975, ficam prorrog~ 

dos pelo período de 6 (seis) meses, dentro do qual os partidos po­

líticos poderão realizar suas Convenç~es Municipais, Estaduais e 

Nacionais. 
-

Art. 29 - As atuais Comissões Executivas responderao 

pela direção dos respectivos partidos ate a eleição dos novos diri 

gentes partidários, prevista nas convenç~es a que se refere o arti 

go 28 da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu­

blicação, revogadas as disposiç~es em contrário • 

. . 
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RELATOR: Senador 

COMISSXO DE REDAÇl0 

PARECE R N9 ;2'tiS t DE 1979 

Redaçio final do Projeto de 
Lei do Senado n9 92, de 1979 • 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei 

do Senado n9 92, de 1979, que modifica disposições da Lei n9 5.682, 

de 21 de julho de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos Políticos), alte­

rada pela Lei n9 6.217, de 30 de junho de 1975. 

Sala das Comissões, em 23 de maio de 1979. 

, Presidente 

, Relator 

, ' 



QER 8.07 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Exmº. Sr • .. 
Dep. FLAVIO MARCILIO 
DD. Presidente da Camara dos Deputados 

Senhor Presidente: 6 - ? I . 

REQUEIRO nos termos regimentais, a 

anexação do Projeto de Lei n9 745/79, de minha autoria, 

que propõe o adiamento das Convenções Partidárias para' 

o ano de 1980 ao de n9 957/79, do Senado Federal, por 

se tratar de matérias que versam sobre o mesmo assunto. 

-Sala das sessoes, 30 maio de 1979. 

D~ 

J&!'c..-r)~ 
ADHEMAR DE BARROS FILHO 



QER 11,07 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Exmº. Sr. 
"-

Dep. FLAVIO MARCILIO 
DO. Presidente da Camara dos Deputados 

Senhor Presidente: , , 'i k 
!), 

--- . \ 

L t / -- , 
_-- I .. 

/ // 
t. ~i - ' 

REQUEIRO nos termos regimentais, a 
-anexaçao do Projeto de Lei n9 745/79, de minha autoria, 

que propõe o adiamento das Convençoes Partidárias para' 

o ano de 1980 ao de n9 957/79, do Senado Federal, por 

se tratar de matérias que versam sobre o mesmo assunto. 

-Sala das sessoes, 30 maio de 1979. 

,tp -L.;t:--r'-<~~-<"rí'./~ 
tado ADHEMAR DE BARROS FILHO 

, 41Ij,.tft.-:. ,..:.::,:::_. ;.. ~;"'~e~,. ,,~~ 

f ~rOV idenC i ado €'~", 7~'í~~, / !?h' " .'~j 
, A Coordenação (las Com 'a õe P .1..., .! , ",nte" , hk~ W 

S E C R In A R IO " """ .... ' '' '' '' '' ..... ".. 1 
-- . . ; - .... =-

l • 



G ER 6.07 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente : 

Nos termos regimentais, requeiro ur­

gência para a tramitação do Projeto de Lei n9 957/79, 

que "modifica disposições da Lei n9 5 . 682, de 21 de 

julho de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos politicos),al 

terada pela Lei n9 6 . 217, de 30 de junho de 1975" . 

em 30 de e 1 979 
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GER 6.07 

CAMARA DOS DEPUTADOS . . 

COMISSÃO DE CONTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

. PROJETO DE LEI N9 957, DE 1979 

-Modifica disposições da Lei n9 

5 682, de 2l ·de julho de 1971 

(Lei Orgânica dos Partidos Políti 

cos) , alterada pela Lei n9 6 217, 

de 30 de junho de 1975. 

Do SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado , BRABO DE CARVALHO 

RELATORIO 

A presente proposição, oriunda do Senado Fe 

deral, tem por objetivo prorrogar os prazos para a realiza 

ção das Convenções Municipais, Regionais e Nacionais dos 

Pa~tidos 'Políticos, com vistas à eleição dos respectivos ' 

Diretórios Munícipais, Regionais e Nacionai~. Para tanto, 

dá nova redação ao art. 28 da Lei n9 5 682,de 21 de • JU 

lho de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos Políticos), já alte 

rada, no particular, pela Lei n9 6 217, de 30 de junho de 

1975. 

Prevê, ainda, o projeto que as atuais Cornis 

sões Executivas responderão pela direção dos respectivos 

Partidos até a eleição dos novos dirigentes partidários. 
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CAMAftA DOS DEPUTADOS . . 

VOTO DO RELATOR 

A matéria objeto da _presente proposição e da 

competência legislativa da União (art. 89, XVII, b, da Cons­

tituição Federal), não havendo reserva de iniciativa. Assim, 

podemos afirmar que o Projeto mostra-se-nos inteiramente viá . -
vel do ponto de vista de sua conformação com as disposições 

mandamentais a ele pertinentes, pelo que deve - . ter trans1to 

pacífico no que tange à constitucionalidade e à jurisdicida-

de. 

Analisando o mérito, competência tambem ine -

rente à esta Comissão, manifestamo-nos plenamente favoravel 

à prorrogação objeto da proposição, considerando até mesmo ' 

urna necessidade exigida pelas circunstâncias do momento, es-

pecialmente em virtude da iminência de alterações na legisla 

ção partidária, conforme amplamente vem sendo divulgado, in­

clusive com a constituição de urna Comissão para estudos e 

sugestões já em pleno funcionamento. 

Os Partidos Políticos devem fazer as suas res 

truturações. Todavia, acreditamos que urna prorrogação nas 

circunstâncias atuais e pelo período de seis meses, não tra 

rá qualquer prejuízo à normalidade dos mesmos; pelo contrá -

rio é até aconselhavel, já que possibilitará .. s~jam as Conven 

ções partidárias realizadas sob- a égide da nova Lei e conse­

quentemente, de novas instruções do Tribunal Superior Eleito 

ial, atendendo melhor os seus fins. ~ urna situação em cara -

ter excepcional, porém que se justifica plenamente. 

I 
! 
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··CÂMARA DOS DEPlJTADOS 
'. . 

Cumpre-nos, finalmente, analisar o Projeto 

no aspecto da técnica legislativa. 

Nos termos em que se encontra redigido, po 

rém, a proposição não nos satisfaz. O art. 29 dá-nos a im 

pressão de que a prorrogação se restringe às Comissões Exe 

cutivas, contrariando o sentido do disposto no art. 19.Dai 

por que julgamos conveniente oferecer emenda modificativa' 

objetivando equacionar o referido projeto às normas da pró 

pria legislação vigente (art. 22 e incisos, da Lei n9 

5 682, de 21 de julho de 1971). 

Concludentemente, manifestamo-nos pela a 

-provaçao do Projeto de Lei n9 957, de 1979, que considera-

mos constitucional e jurí dico, procedente no mérit~ e quan 

to a técnica legislativa, oferecemos ã consideração dos 

ilustrados membros qesta douta Comissão de Constituição e 

Justiça a emenda anexa, para cuja aprovação esperamos con 

tar com o apoio de todos. 

~ o parecer - s. m. j. 

Sala de Comissão, em 30 de maio de 1979. 

CARVALHO 

f 



CAMARA DO' . DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 957, DE 1979 

Dê-se ao art. 29 a seguinte redação: 

"Art. 29 - Os mandatos dos atuais mem 

bros dos Diretórios Distritais, Munici 

pais, Regionais e Nacionais e respectivas 

Comissões Executivas, e demais orgãos par 

tidários, ficam prorrogados até a eleição 

dos novos dirigentes, prevista nas Conven 

-çoes a que . se refere o art. 28 da Lei n9 

5 682, de 21 de julho de 1971. 

Sala da Comissão, em 30 de maio de 1979. 

elator 

, 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO' DE CONSTITUIÇAO' E JUSTIÇA 

VOTO EM SEPARADO' DO' DEPUTADO JORGE" ARBAGE 

EMENDA NQ ..•......... , ao Projeto de 

lei mQ 957 - de 1979. 

"Modifica disposições da 

lei nQ 5.682 - de 21 de julho de 'I' 

1971 (LEI ORGÃNICA DOS PARTIDOS POLI 

TICOSl, alterada pela lei nQ 6.217 -

de 30 de junho de 1975". 

DO SENADO PEDERAL 

Dê-se ao artigo 29 a seguinte reda -
.... çao: -

Art9 2Ql - Os atuais mandatos parti­

dirios, ampliados ~ela lei n9 6.415 - de 24 de Mai 

o de 1.977, são prorrogados ate a data da realiza­

çao das Convençoes previstas no caput deste artigo. , 

JUSTIPICAÇ}1;O 

o texto do artigo 2Q, consoante pro­

posto na iniciativa senatorial, chegou a gerir dG­

vidas, possivelmente em raz~o de t~cnica 1egislati 

va. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ que pareceu , a uns tantos , que a transubstanciaçao 

em lei , do projeto em apreciação, iria importar na cassação de 

mandatos de determinados órgãos partidários. 

Com a Emenda que ora oferecemos , como os prazos 

para a realização das Convenções Municipais , Estaduais e Na-

-cionais serao prorrogados por seis meses , nada mais justo que 

venham os atuais mandatos partidários a ser prorrogados pelo 

mesmo prazo , providência mediante a qual manteremos a situação 

existente , sem qualquer modificação que possa melindrar a in-

- - -tegrantes dos orgaos partidarios. 

Face à procedência da presente Emenda, confiamos no 
.. acolhimento a mesma , por parte dos doutos membros componentes 

da Comissão de Constituição e Justiça. 

Sala da Comissão , tJ 6A 

_.-----

-~=-------
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CAMARADOS DE~UTADO. 

COMIssio DE CONSTI'TUIÇÃO E 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

Plenária, opinou, contra os votos dos Srs. Antônio Russo, Edgard 

Amorim, Fernando Coelho, João Gilberto, Jorge Cury, Jorge Ueque4 

Lidovino Fanton, Marcelo Cerqueira, Mendonça Neto, Roque Aras,T~ 

cIsio Delgado e Waldir Walter, pela constitucionalidade, juridi­
cidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do 
Projeto n9 957/78 (anexo o Projeto n9 745/79). O Sr. Walter ': de 

prá ·absteve-se de votar. O Sr. Jorge Arbage apresentou voto em 

separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: ' 

Djalma Marinho - Presidente, Brabo de Carvalho -

Relator, AfrIsio Vieira Lima, Antônio Dias, Antônio Russo, Boni­

fácio de Andrada, Claudino Sales, Djalma Bessa, Edgard Amorim,Er 
nani Satyro, Fernando Coelho, Francisco Benjamin, Gomes da Silva, 
Igo Losso, Joacil Pereira, João Gilberto, Jorge Arbage, JorgeOny, 
Jorge Uequed, Lidovino Fanton, Marcelo Cerqueira, Mendonça Neto, 
Nilson Gibson, Oswaldo Melo, Paulo Pimentel, Roque Aras,TarcIsio 

Delgado, Waldir Walter e Walter de prá. , 
. Sala d mi, são, 6 de junho 



OF. SM/ S8'(, Em oi? de junho de 1979 

Senhor Presidente 

Com referência ao ofIcio n9 276, de 7 do corrente, 

comunicando a aprovação, por essa Casa do Congresso, do Projeto de 

Lei do Senado n9 92, de 1979 r que modifica disposições da Lei n9 

5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos Políti 

cos), alterada pela Lei n9 6.217, de 30 de junho de 1975, solicito 

de V.Exa. os necessários esclarecimentos sobre sua remessa à san 

ção presidencial, urna vez que, tendo sofrido alteração, mesmo de 
caráter supressivo, no entendimento desta Presidência deveria ser 

a referida alteração apreciada pelo Senado, corno Casa iniciadora, 

nos termos do disposto no § 19 do art. 58 da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e distinta consideração • 

. / 
\ .. 

o" -- , 
VIANA 

Presidente do Senado Federal 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado FLAvIO MARC!LIO 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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GP - O/849/79 . . " Brasil ia, em de junho de 1979 , 

Senhor Presidente t 

• 

8n atenção ao Senado Federal e a Vos sa Excel~nci a , acu 

50 o receoí mento ao 0iíclO ;:)I'1j .:- im, '.le (j ue j unrw úe i~ i~, reí ê.cionaúu 

com a 'remessa ã sanção presi dencial do projeto de lei da Câmara dos 
Deputadbs n9 957~ de 1979, e que modifica disposiçoes da Leirl9 

5.682 , de 21 de julho de 1971' (Le 'j Orgânica dos Partidos Polit'ic()s ), 
, 

alterad.apela Lei n9 6.217 , de 30 de junho de 1975, de iniciat i vr: des 
sa Casa do Congresso . 

o projeto, ap6s parecer favorãvel da Comi ss~o de Cons -
, 

tituição e tlust'iça, sem qualquer emenda~ fo i incluldo em Ordem do Dia 

da sessão ordinãria da Cã'mal~a , do dia 7 do corrente mês . 

Em razão de destaque ofereci do no momento da di scus­
são , foi rejeitado o art. 29 da proposiçao . Esse destlque foi adMiti 
do de ofrcio pelo Presiden ~e e colncada a vatos a mat~ri a destacada, 
is to ~ o art. 2Q do projeto . 

A Sua Excelênci a o Senhor 
Senador LUIZ VIANA 
Presidente do Senado Federa' 

! 

'. 
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.. : .>:, N~especie: , primeiro, não houve emendas; segundo, não 
, houve votação' de desta'que; tercei ro, houve votação da materi a des taca 

, ,', ,' , , -
da. Assim, não sendo ,o destaque tecnicamente emenda, não havia como 
formalizar emenda supressiva ' ao artigo rej eitado. 

. . 
, Aliãs, esse entendimento foi ' o adotado pelo . eminente 

. 
Presidente do Senado Federal, Auro de Moura Andrade, a saber : 

. ... -

" 
, 

""Assim sendo, esta perfeitamente nos termo!> do Regime.!!. 
to e conforme preceitua a Constituição vigent~ .. a reda 
cão feita pela Comiss~o de Redação . 
Lemb~o, a prop6sito, que esse entendimento não ~ ' de 
hoje: .quando foi feita a Emenda Constitucional que 
instituiu ' o Parlamentar ismo , esta Presidência decidiu 
da mesma maneira. A Comissão de Redação, na oportuni 
dade, pediu para ser ouvida a Comissão de Constitui­
ção e Justiça e a Comissão de Constituição e Just'jça 
do Senado deu seu parecer entendendo que a materia, 
que não tinha sido objeto de aprovação do Senado,não 
poderia voltar ã Câmara dos Deputados para safrer uma , 
apreciação unilateral. 
,Assim sendo, não s5'o Regimento e a Constituição, mas 
tambem a tradição da Casa determinam que aprovada es-

_ .. _ ro.J 

saredaçao ,final ,seja ela enviada a sançao . fi 
. . ' . .. 

(biario do Congresso Naciona l - Seção 11 - de 15 de 

julho de 1965, pago 2455 , 4a. coluna). , 

\ -. 
, 

~ pagina 2456, la. coluna, li-se: 

"O SR. PRES !DENTE (Noura Andrade) - A redação fi na 1 

foi aprovada por ,44 votos a fa vo r' e 'l cont ra. 
Vai ã sanção 11 • 
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',,' , Tratava-se do projeto de lei originário da Câma ra dos 
" , 

Qeputados ,e que no Senado Federal tomou o nO 144, de 1965, estabele-
, cendo "novos casos dei ne 1 egi bil i"dade com fu ndamento no a rt. 29 da 

" . . 

Emenda Constitucional ,nQ14" eem razão da aprovação do seguinte des 
taque, ' uma vez que essa foi a materia colocada a votos: 

IIRequerimento nO 494, de 1965 • 
• 

Requeremos destaque, para, rejeição, da seguinte parte 
.. ' do art. 6Q do ptojeto IIOU de Diretor de Autarquia ll

• 
, 

Sala das Sessões, 14 de julho de 1965. Daniel Krieger 
- Wil son Gonçalves - Heri ba 1 do Vi ei ra 11. (Idem, pãg. 
'1 ,. ~~. , .. ..... ' 
t.."t'-lV, : 'ta . (,.iJ I Ü llà ) • 

Atraves do OfTcio n9 1.567, de 15 de julho de 1965, co 
munica o Senado Federal ã Câmara dos Depu tados a aprovação do projeto 

, e a sua.remessa ã sanção presidencial. 

Realmente, nesse mesmo dia, foi publicada no IIDiário 
Oficial 11. da Uni ão, a Lei , n9 4.738, de 15 de julho de 1965, resultado 
da aprovação do projeto de lei do Senado Federal de nQ 144, de 1965. 

Aproveito a ocasião p~ra reafirmar os protestos de al­
ta estima e distinta consideração . 

Fiavio Marcilio 
President e 
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Aviso n9 161 .... SUPAR/79. 

Em 07 de , junho de 1 979. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 6.658, de 07 de junho de 1979. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON BRAGA 
DD. Primeiro Secretáriq da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF. 
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MENSAGEM N9 170 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "modifica dispo 

sições da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei Orgânica 

dos Partidos Politicos), alterada pela I.ein96.217, de 30 de 

junho de 1975". Para o arquivo do Congresso Nacional, resti 

tuo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora conver 

tido na Lei n9 6.658, de 07 de junho de 1979. 

Brasilia, em 07 de j unho de 1 979. 

/J. ~ - :)/"M~/:;;7L, 
(, ~ .-: (g 
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LEI N9 6.658, de 07 de junho de 1 979. 

Modifica disposições da Lei n9 
5.682, de 21 de julho de 1971 
(Lei Orgânica dos Partidos Po1í 
ti cos), ~lterada pe1 a Lei n9 6.21 r--; 
de 30 de junho de 1975. 

O P R E S I D E N T E D A R E P O B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 19 - Os prazos a que se refere o art. 28 
da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971, com as modificaçoes 
constantes do art. 19 da Lei n9 6.217, de 30 dejunho de 1975, 
ficam prorrogados pelo período de seis meses, dentro do qual 
os partidos po1iticos poderio realizar suas Convenções Munici 
pais, Estaduais e Nacionais. 

Art. 29 - Esta lei entrari em vigor na data de 
sua pub1icaçio. 

Art. 39- Revogam-se as disposiçoesem contri 
ri o. 

Brasil i a, em 07 de junho de 1 979; 
1589 da Independência e 919 da RepU~lica:~d 

_ (j. vk - :;;íí' 44t/1 r · 

• 

. '.f 
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Modifica disposições da Lei n9 5.682, de 21 
de julho de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos 
Po1;ticos), alterada pela Lei n9 6.217, de 
30 de junho de 1975. 

b 7/t l" r - / 
_ j( ;;;/ 'M /1141/7 " 

ti 11./ ~ o i ONGRESSO NACIONAL decreta: 

GER 6.14 

Art. 19 - Os prazos a que se refere o art. 28 da Lei 
n9 5.682, de 21 de julho de 1971, com as modificações constantes. do 
art. 19 da Lei n9 6.217, de 30 de junho de 1975, ficam prorrogados pe­
lo per;odo de seis meses, dentro do qual os partidos po1;ticos poderão 
realizar suas Convenções Municipais, Estaduais e Nacionais. 

b1icação. 
Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

C~MARA DOS DEPUTADOS, em 1- de j unho de 1979. 
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, . 

Ofício SGM ~ 1- g Brasília, g de junho de 1979 

.. . Senhor Secretar1o, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Ex­

celência um autógrafo do Projeto de Lei n9 957, de 1979, que 

"modifica disposiç~es da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971 

(Lei Orgânba dos Partidos POlíticos), alterada pela Lei n9 

6.217, de 30 de junho de 1975", sancionado pelo Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República. 

Aproveito a oportunidade para renovar a - . Vossa Excelenc1a protestos de apreço. 

• /----
a .. . tar10 

( 

• 
- . A Sua Excelenc1a o Senhor 

Senador Alexandre Costa 
DD Primeiro Secretário do Senado Federal 

vra 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-
PROJETO DE LEI 

N.o 957, de 1979 
(Do S'enado Fe deral) 

Modifica dis.}Wsições da Lei n.O 5.682, de 21 de julho ile 
1971 (Lei Orgânica dos Partidos Políticos), alterada pela 
Lei n.O 6.217, de 30 de junho de 1975. 

( A Comissão d,e Constituição .e Justiça .) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os prazos a que se refere {) art. 28 da Lei n .O 5.682, de 
21 de julho de 1971, com as modificações constantes do art. 1.0 da 
Lei n.O 6.217, de 30 d·e junho de 1975, ficam prorrogados pelO p·erio­
do de 6 (seis) meses, dentro do qual os partidos políticos pod.erão 
realizar suas Convenções Municipais, Estaduais e Nacionais. 

Art. 2.° As atuais Comissões Executivas responderão pela di­
reção dos respectivos partidos a té a e1eição dos novos dirigent.es 
partidários, prevista nas convenções a que se refere o art. 28 da Lei 
n.O 5.Q82, de 21 de julhO de 1971 . 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

'Senado Federal, 24 de maio de 1979 . Senador Luiz Viana, 
Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.O 5.682, DE 21 DE JULHO DE 1971 

Lei Orgânica dos Partidos Políticos 
.. . . ......... ...... ............... ... ........ ' , ' ............. . . '" . 

CAPíTULO II 
Das Convenções e dos Diretórios dos Partidos 

Art. 28. As Convenções Municipais, Regionais e Nacionais, 
para eleição dos Diretórios Municipais, Regionais e Nacionais dos 



\ 

• • 

- 2-

Partidos Políticos, realizar-se-ão respectivamente no terceiro do­
mingo do mês de janeiro, no quarto domingo do mês de março e n ) 

~'b OOMI."c14>: uarto domingo de mês de abril dos anos de unidade final ímpar. 
C) .,. . •• • ••.••••• • ••••• • • •••••••••• •• • •• •• ••••• •• •••••••• • •••••• ••• 

M ... 
'" )o( 
'i; 
u 

..... 
'-

LEI N.o 6.2'17, DE 30 DE JUNHO DE 1975 
Introduz alterações 11.0 art. 28 e no item fi do art. 55 

da Lei n.O 5.682, de 2l d~ 'Who de 1971 (Lei Orgânica dos 
Partidos Políticos). ." 

O Presidente da República 
. ~açp sa;ber que o Congre~o .. ~.a:cjpnal decreta e eu sapciono a 

segmnte Lel: 
l},rt. 1.0 o. ar:t. ~8 ' da Lei n.01i.p82, d~ 21 de jJlll}o. q.e 1911 (yei 

O~gânica. dos ri!rtiçlos Pofiticos), alterado pela Lei n.o 6.19
/
6, de 19 

.de dezembro de 1974, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 28. As Convenções Municipais, Regionais e Nacio­
nais, para a ~l ição .. dps Pir~tpriQs ~unicipais, Regionais e 
Nacionais doS. Pattidos RÓlitiCos, réalizar-se-ão respectiva­
mente, no seg~do dQ,Il\in&o de. j'l! ho ... no quarto domingo 
de agosto e no 'terceiro dbmmgo de setembro dos anos de 

nidade 'final ímpar." 
Art. 2.° O item li, do art. 55, da Lei n .o 5.682, de 21 de julhO 

de 1971, pfl.SS·a a vigorar com.a seguinte l"edaç~o: 
"Art. 55. . ....... ........ ..... . .. .. . ..... ' .' ... . ........ . 

• II - O. Di:r~tófÍo ~eglonal, . çle 21 (VÍll~e , e um) a 45 (qua­
renta e cinco) membros.' 

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as dispo,c;içóes em c:.Q:ottáJio. o. '. • • 

~. ~ .... . .... 
!3r~s.í.I~a, ?,O .de junho de~9'f5; 154.° .cia . I.1fg-eJJe~~?Cia, e· 87,° <ia 

Repl.\J5l~~a: - ' ~~'J'P . «É~SI~L -:-.. AP.V-~~()~ f.~I.G.àQ .. 

~ _ .' _ A " f 

C.enWO qráfic.o <!-o . SemHH>li;e4era:1 - ~·:ra,síl~ ~.:qW 

, 

~. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente: 

Nos termos regimentais, requeiro des 

taque para votação do artigo 29 do Projeto de Lein 9 • 

957/59. 

Sala das 

c::=:::=:> -- .. -
"-- 7 \ 

/ --..--

, 
/ 

----~-

t 
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BrasIlia, 1 de junho de 1979. 
' .. • 

'. , ' . . 

NQ at 1-6 
Comunica remessa do Projeto de Lei 
n9 957-A, de 1979, à sanção. 

Senhor Secretário, 

r 

.... ....... . ~"" ..• ... . 

Tenho a honri de comunicar a Vossa Ex 
celência, para que se digne levar ao conhecimento do Senado 
Federal, que a Câmara dos Deputados aprovou o Projeto de 
Lei nQ 957-A, de 1979, que "modifica disposições da Lei. n9 
5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos Po 
lIticos), alterada pela Lei n9 6.217. éle 10 r1P jl1 n h() ri~ 
1975", dessa Casa do Congresso Nacional , salvo o art . 29 que 
foi rejeitado. 

Outrossim, comunico a Vossa Excelên­
cia gue a referida proposição foi, nesta data, enviada à 

.sançao. 

. Aproveit.o a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos da minha alta es ima e mais 
distinta consideração. 

. A Sua Excelência o Senhor 
Senador ALEXANDRE COSTA 

ry~imeiro 
I' 

DO. Primeiro Secre tãrio do Si .h ado ~edera 1 , 
" 

, . 
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MENSAGEM N9 J 0/7-1.· . . ; 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

o PF-ESII>~:~~':l[' DA CÁI1AM U~) .:;, jj.t..h,J'lII.UU~ 
tem a honra de enviar a Vossa Excel~ncia para ' fins consti­
tucionais, o incluso Projeto de Lei do Congresso Nacional , 
que "modifica disposições da Lei n9 5.682, de 21 de julho 
de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos POliticos ) ., alterada pe 
la Lei n9 6.217, de 30 de junho de 1975." 

CÂ!>1ARA DOS DEPUTADOS , em i' de junho 
de 1979. 

;~---
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI n9 957, de 1979 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 957-A, de 1979 

Modifica disposições da Lei n9 5.682, 

de 21 de julho de 1971 '(Lei Orgânica 

dos Partidos Po1iticos). , alterada pe­

la Lei n9 6.217, de 30 de junho de 

1975. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os prazos a que se refere o art. 28 da Lei 

n9 5.682, de 21 de julho de 1971, com as modificações constantes 

do art. 19 da Lei n9 6.217, de 30 de junho de 1975, ficam prorroga 

dos pelo periodo de seis meses, dentro do qual os partidos po1iti 

cos poderão realizar suas Convenções Municipais, Estaduais e Nacio 

nais. 

publicação. 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
• 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 7 de junho de 1979. 
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COMISSÃO DE REDAÇ~O 

Aprovad~ a Redação Final, nos termos do parecel.' do relator, Dep. IRANILDO PEREIRA. 

PLENÁRIO 

Aprovada a Redação Final. 

VAI li SANÇ~O. 
(PL 957-A/79) 
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~RA DOS DEPUTADOS 
. S"çdo de Sln6pu: 

PROJETO N. o Continuaçao fls. 02 957 

A N DAMENTO 

PLEN1\RIO 

05.06.79 O Sr. Presidente anuncia a votação do requerimento. 

., 

06.06.79 

Em votação o requerimento: APROVADO. 

O Dep. Fernando Coelho, solicita verificação de votação. 

VOTAÇÃO NOMINAL: SIM = 152, NÃO = 126, ABST. = 001, TOTAL = 279 

APROVADO O REQUERIMENTO. 

DCN 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

g lido e vai a imprimir, pendente de parecer da Comissão de Constitui'ção e Justiça. 

(PL 957/79) DCN 

-
PLENA:RIO 

O Sr~_ .Eresidente anuncia a discussão única. 

I· 

,. 

. '. 

... 

Sobre a Mesa, parecer da Comissão de Constituição e 

e técnica legis~ativa. 

" . 
Justiça que conclui pela constituoionalidade, juridic~dade 

, 
Discussão do projeto pelos Dep. Adhemar Santil: o, Jorge Arbage, Lidovino Fanton e Claudino Sales. 

Encerrada a discussão •. 

.. 

. Sobre a Mesa, requerfmento do Dep • . Cantídio Sampaio, solicitando destaque para a votação do art. 29 do projeto. 

Encaminhamento da votação pelos Dep. Tarcísio Delgado, Cantídio Sampaio, Freitas Nobre. e Nelson Marchezan. 

Em votação o projeto, ressalvado o destaque: APROVADO. 

O Dep. Freitas Nobre solicita verificação de votação. 

VOTAÇÃO NOMINAL: SIM = 204, NÃO = 154, ABST. = 004, TOTAL = 362 - APROVADO. 

Em votação o artig~ 29 do projeto, destacado: REJEITADO. 
< 

I1rej\ldi.cadC? o P'L7.45/79, anexado a este. 

Vai .à R~daçã6 Final. 

Declaração de voto do Dep. Aldo Fagundes. 
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PLENÂRIO 

Sobre a Mesa, requerimento do Dep. Cànt!dio Samp.7iio, solicitando urgência para 

Encaminhamento da votação pelos Dep. Freitas Nobre, Cant! dio Sampaio, Fernando 

Questão de Ordem levantada pelo Dep. Freitas Nobre. 

Em votação o requerimento: APROVADO. 

O Dep. Freitas Nobre, solicita verificação de vot ação. 
VOTAÇÃO NOMINAL: SIM = 143 
. 

" 
NÃO = -012 
ABST. ::: 001 

-
TOTAL - 156 - ADIADA A VOTAÇAo ?OR FALTA DE QUORUM. 

DCN 31.05.79; pago 489 8 , colo 01 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a votação do requeriment o ,de ' urgência. '- ' Em votaçao o requerimento: APROVADO. 

O Dep. Odacir Klein, solicita verificação de votnção. 

VOTAÇÃO NOMINAL: SIM, - 114 

NÃO - 003 

ABST. - 001 

TOTAL = 118 - ADIADA A VOTAÇAo POR FALTA DE QUORUM. 
DCN Ol.06.79,pag. 498~, colo 01 
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a tramitação deste projeto. 
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Ly.ra e Hugo Napoleâo. 
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CÂM ARA DOS DEPUTADOS 
. e SECÃO DE SINOPSE 

o 1 

PROJETO DE LEI N." 

2 4 5 

957 

Moàifica àisposições àa Lêi n9 5.68~, de 21 de julho de 1971 {Lei 

dos Políticos), alterada pela Lei n9 6.217, de 30 de junho de 1975. 

6 7 

de 19 79 

Orgânica dos Part~ 

(Prorrogação por 6 meses o prazo para realização das convençoes municipais, .estaduias e nacionai~D 

I· 

8 

AUTOR 

SENADO FEDERAL 

(Sen. Mendes Canale) 

(PLS 92/79) 

I=======================================~== =~=======================IF===================== 
ANDAMENTO 

30.05.79 

- . 
30.05.79 

MESA 
- , 

Despacho: Â Comissão de Constituição e Justiça. 

. PLENÂRIO 

~ lido e vai a imPrimir. 

COMISSÃO' DE ÇONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Distribuído ao relator, Dêp. BRABO DE CARVALHO. 

DCN 

COMISSÃO ' DE CONSTITUIC;O E JUSTIÇA 

Parecer !io relator, Dep. BRABO DE CARVALHO, pele- .constitucionalidade, juridicidade 

'e técnica legislativa e, . no mérito, pela aprovação, com Emenda. Concedida vista co~ 
junta aos Srs. Dep. Lidovino Fanton e Jorge Arbê:'.ge. 

DCN 

ME S A ----
Deferido requerimento, de 30.05.79, do Dep. Adhf'mar de Barros Filho, solicitando a -anexaçao do projeto 745/79 a este. 

DCN 31.05.79, pág. 4853, col O~ 

...... _- -- -- -

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no Diário Oficial de 

• 

ANEXO: 745/79 
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